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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES
    

- Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social 
aplicados a indivíduos, grupos e 
- Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de 
serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário.
- Participar no desenvolvimento de pesquisas médico
saúde a situação social do indivíduo e sua família;
- Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnósticos médico e pericial;
- Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de 
atingirem um nível satisfatório 
- Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da 
população, ocupando-se de aplicações sociais, através da mobilização e desenvolvimento das 
potencialidades humanas e sociais.
- Mobilizar recursos da comunidade p
possam proporcionar os benefícios necessários à população;
- Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários 
para a realização de atividades na área do Serviço Socia
- Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o 
desenvolvimento das ações de educação em saúde;
- Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição;
- Desempenhar tarefas semelhantes;
 

- Atividades de prevenção na área da saúde infantil;
- Execução assistencial e supervisão de enfermagem em geral;
- Organizar, desenvolver e coordenar campanhas voltadas para a melhoria das condições de
higiene e saúde dos educandos;
- Outras atribuições inerentes à profissão; e
- Excepcionalmente, poderá conduzir veículos da Administração Pública.
 

- Acompanhar o desenvolvimento dos alunos na forma de expressão verbal;
- Desenvolver campanhas pelo uso adequado e correto da voz;
- Contribuir na identificação e correção de distorções na voz dos educandos;
- Orientar os profissionais da educação para os cuidados básicos para evitar problemas com a
voz; e 
- Desenvolver outras atividades inerentes à profissão.
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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES    

ASSISTENTE SOCIALASSISTENTE SOCIALASSISTENTE SOCIALASSISTENTE SOCIAL    
Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social 

aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; 
Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de 

serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário. 
Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe

saúde a situação social do indivíduo e sua família; 
Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnósticos médico e pericial;
Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de 

atingirem um nível satisfatório de saúde; 
Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da 

se de aplicações sociais, através da mobilização e desenvolvimento das 
potencialidades humanas e sociais. 

Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que 
possam proporcionar os benefícios necessários à população; 

Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários 
para a realização de atividades na área do Serviço Social; 

Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o 
desenvolvimento das ações de educação em saúde; 

Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição;
Desempenhar tarefas semelhantes; 

ENFERMEIROENFERMEIROENFERMEIROENFERMEIRO    
vidades de prevenção na área da saúde infantil; 

Execução assistencial e supervisão de enfermagem em geral; 
Organizar, desenvolver e coordenar campanhas voltadas para a melhoria das condições de

higiene e saúde dos educandos; 
inerentes à profissão; e 

Excepcionalmente, poderá conduzir veículos da Administração Pública. 

FONOAUDIÓLOGOFONOAUDIÓLOGOFONOAUDIÓLOGOFONOAUDIÓLOGO    
Acompanhar o desenvolvimento dos alunos na forma de expressão verbal;
Desenvolver campanhas pelo uso adequado e correto da voz; 

na identificação e correção de distorções na voz dos educandos;
Orientar os profissionais da educação para os cuidados básicos para evitar problemas com a

Desenvolver outras atividades inerentes à profissão. 
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Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social 

Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de 

sociais e interpretar junto à equipe de 

Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnósticos médico e pericial; 
Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de 

Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da 
se de aplicações sociais, através da mobilização e desenvolvimento das 

ara que sejam devidamente utilizados e para que 

Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários 

Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o 

Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição; 

Organizar, desenvolver e coordenar campanhas voltadas para a melhoria das condições de 

 

Acompanhar o desenvolvimento dos alunos na forma de expressão verbal; 

na identificação e correção de distorções na voz dos educandos; 
Orientar os profissionais da educação para os cuidados básicos para evitar problemas com a 
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PROFESSOR II PROFESSOR II PROFESSOR II PROFESSOR II 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e
habilidades metodológicas e didáticas;
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
- Ministrar aulas, garantindo a efeti
político-pedagógico da Unidade Escolar;
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de
que conduzam à aprendizagem;
- Elaborar programas, planos de curso e 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo
- Manter com os colegas o espírito
educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração;
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigên
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de
palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria
de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da
programação, freqüência e aproveitamento do
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens
materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua
advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus al
serviço de orientação educacional;
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos
superiores e na legislação vigente.
    

PROFESSOR III PROFESSOR III PROFESSOR III PROFESSOR III 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96;
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e
habilidades metodológicas e didáticas;
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
- Participar da elaboração da proposta pe
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
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PROFESSOR II PROFESSOR II PROFESSOR II PROFESSOR II ----    EDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTIL    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 
Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e

habilidades metodológicas e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 

a proposta pedagógica do estabelecimento; 
Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de

se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto

pedagógico da Unidade Escolar; 
Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de

que conduzam à aprendizagem; 
Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de

conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a

Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;
Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria

ir os horários e calendário escolar; 
Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da

programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; 
Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua

Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao
serviço de orientação educacional; 

Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos
superiores e na legislação vigente.    

PROFESSOR III PROFESSOR III PROFESSOR III PROFESSOR III ----    ENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTAL    
que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; 

Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e
habilidades metodológicas e didáticas; 

Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de

se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
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Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e 

Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

aprendizagem e o projeto 

Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações 

planos de aula no que for de sua competência, de 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 

lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
de colaboração e solidariedade indispensáveis a ia da ação 

Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 
cia dos diagnósticos de avaliação; 

Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 
palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal 

Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 

Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria 

unos, comunicando ocorrências à direção e ao 

Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 

Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e 

Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 
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- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do proc
político-pedagógico da Unidade Escolar;
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de
que conduzam à aprendizagem;
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo
- Manter com os colegas o espírito de colaboração
educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração;
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos 
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de
palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria
de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os ho
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da
programação, freqüência e aproveitamento dos alunos
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens
materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua
advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, co
serviço de orientação educacional;
- Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos
superiores e na legislação vigente.
    

- Cumprir com o que estabelece o 
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e
habilidades metodológicas e didáticas;
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estab
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de
comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino
político-pedagógico da Unidade Escolar.
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de
que conduzam à aprendizagem;
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
- Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo
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Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto
pedagógico da Unidade Escolar; 

Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de
que conduzam à aprendizagem; 

Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;

Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a

Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;
Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria

Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da

programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; 
Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua

Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao
serviço de orientação educacional; 

Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos
superiores e na legislação vigente.    

PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV ----    ARTESARTESARTESARTES    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei 9.394/96; 
Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e

habilidades metodológicas e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de

se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto

pedagógico da Unidade Escolar. 
Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de

que conduzam à aprendizagem; 
Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua

conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;
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aprendizagem e o projeto 

Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações 

no que for de sua competência, de 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 

lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
e solidariedade indispensáveis a ia da ação 

Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 
diagnósticos de avaliação; 

Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 
palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal 

Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 

Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria 

municando ocorrências à direção e ao 

Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 

Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e 

Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

dizagem e o projeto 

Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações 

Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 

lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 120
Fone/Fax: (0 ** 49) 363 0200 / 0201/ 0041
CNPJ 
 

 

 

- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade 
ação educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração;
- Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de av
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de
palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria
de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendári
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
- Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da
programação, freqüência e aproveitamento dos alunos;
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens
materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua
advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorr
serviço de orientação educacional;
    

PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV 
- Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei 9.394/96;
- Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e
habilidades metodológicas e didáticas;
- Demonstrar profissionalismo e comprometimento;
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento;
- Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de
comprometendo-se em integrar
- Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino
político-pedagógico da Unidade Escolar.
- Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito
que conduzam à aprendizagem;
- Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
- Avaliar o desempenho dos alunos,
- Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a
ação educativa; 
- Manter com os colegas o espírito de colaboração;
- Promover recuperações preventivas e 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;
- Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de
palestras e outras promoções con
de educação; 
- Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;
- Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
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Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a

Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de av
Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria

Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da

programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; 
conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua

Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao
serviço de orientação educacional; 

PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV ----    EDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICA    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei 9.394/96; 
Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e

s e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 
Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de

se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e
Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto

pedagógico da Unidade Escolar. 
Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito

que conduzam à aprendizagem; 
Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de

conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente;
Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a

Manter com os colegas o espírito de colaboração; 
Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação,

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação;
Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria

Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade;
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indispensáveis a eficácia da 

Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 
palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal 

Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 

conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria 

ências à direção e ao 

Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e 

Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

aprendizagem e o projeto 

Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações 

Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de 
conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 

lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da 

paralelas e/ou atividades de complementação, 
aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 
vocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal 

Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 
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- Realizar com clareza, precisão e
programação, freqüência e aproveitamento dos alunos;
- Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens
materiais; 
- Encaminhar aos serviços competentes os casos de
advertência; 
- Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao
serviço de orientação educacional;
    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Executar serviços relacionas a atividades esportivas do Município;
- Planejar, supervisionar, executar, orientar e acompanhar a prática do
sistematizado individual ou coletivo, aplicando a triagem para
identificando fatores de risco cardiovascula
planejar, coordenar e participar de
visando os cuidados com a saúde da população.
- Participar, auxiliar e assessorar as ações do Departamento Municipal de
diversas competições esportivas e manifestações de física
projetos, realização e execução de
- Organizar, assessorar os atletas e organizar competições esportivas a nível
regional e estadual. 
- Organizar e coordenar os trabalhos da CME 
- Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas;
- Organizar e controlar os serviços relacionados à área de esporte;
- Requisitar material necessário aos serviços;
- Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão.
    

- Contribuir na organização do suporte pedagógico ao corpo docente;
- Acompanhamento do corpo discente em atividades que contri
escolar; 
- Organizar atividades que melhorem o desempenho das atividades pedagógicas;
- Preparar e desenvolver projetos de integração e superação de conflitos;
- Oferecer atividades que desenvolvam a solidariedade e colaboração entre 
- Desenvolver outras atividades inerentes à profissão.
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Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da
programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; 

Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens

Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua

Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao
serviço de orientação educacional; 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ----    DEPARTAMENTO DE ESPORTESDEPARTAMENTO DE ESPORTESDEPARTAMENTO DE ESPORTESDEPARTAMENTO DE ESPORTES
acionas a atividades esportivas do Município; 

Planejar, supervisionar, executar, orientar e acompanhar a prática do
sistematizado individual ou coletivo, aplicando a triagem para 
identificando fatores de risco cardiovasculares e metabólicos nos usuários, bem como 
planejar, coordenar e participar de intervenções educacionais de medidas preventivas 

com a saúde da população. 
Participar, auxiliar e assessorar as ações do Departamento Municipal de

diversas competições esportivas e manifestações de física esportiva, inclusive na confecção de 
projetos, realização e execução de programas de quaisquer níveis. 

Organizar, assessorar os atletas e organizar competições esportivas a nível

Organizar e coordenar os trabalhos da CME - Comissão Municipal de Esportes.
Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas; 
Organizar e controlar os serviços relacionados à área de esporte; 
Requisitar material necessário aos serviços; 

se da abertura e fechamento das dependências do órgão.    

PSICOPEDAGOGOPSICOPEDAGOGOPSICOPEDAGOGOPSICOPEDAGOGO    
Contribuir na organização do suporte pedagógico ao corpo docente; 
Acompanhamento do corpo discente em atividades que contribuam com o rendimento

Organizar atividades que melhorem o desempenho das atividades pedagógicas;
Preparar e desenvolver projetos de integração e superação de conflitos; 
Oferecer atividades que desenvolvam a solidariedade e colaboração entre 
Desenvolver outras atividades inerentes à profissão.    
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presteza, toda escrituração referente à execução da 

Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

indisciplina ocorridos, após sua própria 

Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao 

DEPARTAMENTO DE ESPORTESDEPARTAMENTO DE ESPORTESDEPARTAMENTO DE ESPORTESDEPARTAMENTO DE ESPORTES    

Planejar, supervisionar, executar, orientar e acompanhar a prática do exercício 
 avaliação funcional, 

metabólicos nos usuários, bem como 
intervenções educacionais de medidas preventivas 

Participar, auxiliar e assessorar as ações do Departamento Municipal de Esportes nas mais 
esportiva, inclusive na confecção de 

Organizar, assessorar os atletas e organizar competições esportivas a nível municipal, 

Esportes. 
 

buam com o rendimento 

Organizar atividades que melhorem o desempenho das atividades pedagógicas; 
 

Oferecer atividades que desenvolvam a solidariedade e colaboração entre os discentes; e 


